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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Macedônia-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº Lei 1.267/2019.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Macedônia-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
macedonia.sp.gov.br e pesquisados com acesso gratuito 
sem necessidade de cadastro prévio.
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LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2020 (PROCESSO Nº 
092/2020). O Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Macedônia-SP. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 
PARA UBS DESTA MUNICIPALIDADE. JUSTIFICATIVA 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: Art. 24 inciso II, Lei nº 
8666/93 e alterações, conforme justificativa apresentadas nos 
autos. Empresa contratada PHILIPS MEDICAL SYSTEMS 
LTDA, de Barueri – SP, no valor de R$ 12.772,26 (doze mil sete-
centos e setenta e dois reais e vinte e seis centavos). Macedônia, 
04 de Novembro de 2020. Autorização: Lucilene Cabreira Garcia 
Marsola, Prefeita Municipal.

LICITAÇÃO
ADITIVO DE REALINHAMENTO DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2019

ADITIVO DE REALINHAMENTO DE PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL 020/2019 (Processo nº 079/2019), 
CONTRATO Nº 003/2020, Termo Aditivo nº 004/2020. Contra-
tante: MUNICÍPIO DE MACEDÔNIA (Prefeitura Municipal), 
Contratado: AUTO POSTO PEDRAMIL LTDA. OBJETO: 
Aditivo de Realinhamento de Preços de Fornecimento de Com-
bustíveis: Gasolina e Etanol, conforme requisições e controle do 
responsável, de acordo anexo II. Valor: ETANOL de R$ 2,75 (dois 
reais e setenta e cinco centavos) para R$ 2,89 (dois reais e oitenta 
e nove centavos) por litro. Fundamento Legal: Lei Federal nº 
8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94, Artigo 61, parágrafo único, 
e pela Lei 9.648/98. NADA MAIS. Macedônia, 04 de Novembro 
de 2020. Lucilene Cabreira Garcia Marsola, Prefeita Municipal. 
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